
CONTRATO Nº 08/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2014

Termo de contrato nº 08/2014, Contratação de Empresa para Locação de  
Sistema  de  Contabilidade,  Tesouraria,  Patrimônio,  Controle  Frotas,  
Controle Interno, Compras, Licitações, Contrato, Portal da Transparência,  
Recursos Humanos, Histórico Funcional e Suporte Técnico Operacional,  
celebrados  entre  a  Câmara  Municipal  de  Laranjeiras  do  Sul  e  a  empresa 
Okonoski & Verzon Ltda, na forma abaixo.

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, órgão político - administrativo, com sede e foro Palácio 
Território do Iguaçu – Praça Rui Barbosa, 01 Centro – CEP 85.301-070 Laranjeiras do Sul, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 78.119.336/0001-65, neste ato representada pelo seu Presidente Sra  Ivone Portela, brasileira, divorciada, 
agente político, portador do CPF 297.727.029-91, RG 5.709.963-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro, 1753, CEP 85301-050 Laranjeiras do Sul Pr, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa  Okonoski & Verzon Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 04.877.747/0001-83, localizada na Rua Doze de 
Maio, 375 – Sala 01 Centro, Cantagalo - Pr    - CEP 85160-000, neste ato representada pelo Sr. Maicon Oarlin 
Okonoski , brasileiro, casado, portador do CPF 843.934.169-53, e RG 5.999.992-3 / Pr, residente e domiciliado na 
Rua Gregório Schurmiak, na cidade de Cantagalo – PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
conforme consta do Processo Licitatório 03/2014 Tomada de Preço nº 03/2014 que se regerá pelas normas aqui 
pactuadas e por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, cujas 
disposições  aplicam-se a  este  CONTRATO irrestrita  e  incondicionalmente,  e,  ainda,  às  cláusulas  e  condições 
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a 
cessão,  não exclusiva,  dos direitos  de Uso de cópia dos  Sistemas de Contabilidade,  Tesouraria,  Patrimônio,  
Controle  Frotas,  Controle  Interno,  Compras,  Licitações,  Contrato,  Portal  da  Transparência,  Recursos  
Humanos, Histórico Funcional e Suporte Técnico Operacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONCEITUAÇÃO:
SISTEMA:  conjunto  de  PROGRAMAS  (todas  as  seqüências  de  instruções  em  linguagem  inteligível  por 
computador,  com a finalidade de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético também 
legível  por  computador),  usado como ferramenta  que,  agregada ao ambiente  de  HARDWARE:  equipamento, 
métodos,  documentação  e  procedimentos  operacionais  é  utilizada  para  realizar  um  complexo  de  funções 
específicas. 
LICENCIAMENTO: é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para CONTRATANTE para 
utilização de seus SISTEMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento 
quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para plena utilização pelo usuário. 

INSTALAÇÃO: entende-se colocar, ou afixar, realizar as necessárias conexões e acionar os necessários comandos 
para deixar os SISTEMAS funcionando no equipamento. 

IMPLANTAÇÃO: entende-se configurar o SISTEMA às necessidades do usuário, preparar bases de dados, testar, 
cadastrar dados iniciais e preparar o SISTEMA para sua utilização pelo usuário.



CONFIGURAÇÃO: do SISTEMA às necessidades do usuário, entende-se tão somente a informação dos valores 
de parâmetros conhecidos pelo SISTEMA. Não devendo ser confundido com customização, que é a alteração do 
SISTEMA para atender certas particularidades do usuário, não previstas e não implementadas.

TREINAMENTO: significa orientar o usuário final a usar corretamente o SISTEMA. Quando necessário agendar 
treinamento na Equiplano.

SUPORTE: significa atender ao usuário, através de telefone, modem, internet, fax, correspondência, e in loco uma 
vez por semana, conforme edital de licitação, para solucionar dúvidas de operação, exclusivamente do SISTEMA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  VIGÊNCIA:  A vigência  do  presente  contrato  será  de  26  (vinte  e  seis)  meses, 
iniciando em 07/11/2014 e terminando em 31/12/2016, podendo ser prorrogado por igual período e nos casos 
previstos legalmente.

CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÃO DO LICENCIAMENTO: A CONTRATANTE deverá pagar a 
CONTRATADA parcelas mensais no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal deverá ser entregue na Câmara Municipal, Departamento de Contábil, 
durante o horário do expediente, juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS e CNDT.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Caso se verifique erro na fatura,  o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da proponente emitente da fatura.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Em  caso  de  não  cumprimento  pela  contratada  de  disposição  contratual,  os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO QUINTO:  As  despesas  decorrentes  da  referida  contratação  correrão  por  conta  das  seguintes 
dotações orçamentárias:
1                            CÂMARA  MUNICIPAL
01.001                         CÂMARA MUNICIPAL
01.031.00012-004     Atividades do Legislativo Municipal
33.90.39.11.00 Aluguel de Software

CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos das parcelas mensais 
do Licenciamento superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser suspenso temporariamente até a regularização 
das pendências, sem prejuízo à continuidade deste LICENCIAMENTO. 



PARÁGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo da possibilidade e rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE, 
serão aplicadas, ao CONTRATADO, total ou parcialmente inadimplente, desde que previamente lhe garantida a 
defesa com todos os meios e recursos possíveis, as sanções legais previstas nos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93, a 
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total, 
10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do mesmo pela 
Administração;
c)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO: O CONTRATANTE, independentemente de qualquer indenização, poderá 
rescindir o contrato, administrativa ou amigavelmente, na forma da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A declaração de rescisão deste contrato, em todos os casos em que ela é admitida, 
será sempre feita independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir 
da publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Na hipótese  de  decretação  de  rescisão  administrativa,  além das  demais  sanções 
cabíveis, ficará o CONTRATADO sujeito à multa de 10% (dez por cento).

CLÁUSULA SÉTIMA –  No  preço  contratado  estão  previstos  os  tributos  vigentes  na  data  da  assinatura  do 
contrato. Havendo alteração de alíquotas, criação ou extinção de tributos, o valor contratado será alterado visando 
permanecer o equilíbrio financeiro.

CLÁUSULA OITAVA – Quando houver visita de técnico da CONTRATADA, À CONTRATANTE, não pagará 
à  CONTRATADA  despesas  por  locomoção,  horas  de  deslocamento,  serviço  prestado  dentro  do  horário  de 
expediente da Câmara Municipal, alterações em Sistemas, treinamento ou suporte técnico. 

CLÁUSULA  NONA -  RESPONSABILIDADE  DA  CONTRATADA:  Os  SISTEMAS  contratados  serão 
entregues imediatamente após a celebração do presente LICENCIAMENTO. A sua instalação no equipamento da 
CONTRATANTE deverá ser executada pela própria CONTRATADA. 



PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  As  melhorias  e  novas  funções  introduzidas  nos  SISTEMAS  originalmente 
licenciados são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir, visando dotar a CONTRATANTE sempre 
com a última versão dos SISTEMAS, sem ônus para a CONTRATANTE. Cabe a CONTRATANTE adotar essa  
versão no prazo de  30 (trinta)  dias  de seu recebimento.  Após este  prazo a  CONTRATADA não mais  estará 
obrigada  a  fornecer  suporte  a  versão antiga.  A CONTRATADA assegura a  perfeita  compatibilidade  dos seus 
produtos com a Plataforma, descritos neste LICENCIAMENTO. Substituição de Sistema Operacional ou Ambiente 
original, serão objetos de negociação.

PARÁGRAFO SEGUNDO  -  GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL: As modificações de cunho legal, 
fiscal  ou tributário,  impostas  pelos  órgãos  federais  e  estaduais,  serão introduzidas  nos  SISTEMAS, durante  a 
vigência do LICENCIAMENTO, sem ônus para a CONTRATANTE e em prazos compatíveis com a legislação.
a) A interpretação legal das normas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas 
publicações especializadas sobre cada matéria, em veículos de comunicação de domínio público. Interpretações 
divergentes  por  parte  da  CONTRATANTE,  quando  implementadas,  serão  objeto  de  negociação.  A 
CONTRATADA não será obrigada a implementar alterações única e exclusivamente baseada na avaliação de uma 
CONTRATANTE em específico, mas se obrigará a fazê-lo segundo consenso da maioria de seus USUÁRIOS.
b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a divulgação e o início da vigência das 
mesmas,  a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais,  até a 
atualização dos  SISTEMAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não será responsável por reclamações de terceiros, perda de 
dados, informações ou produtividade,  custos com paralisações ou prejuízos de qualquer espécie,  resultantes de 
informações  e/ou  valores  incorretos,  fornecidos  pelo  Usuário  aos  SISTEMAS  licenciados,  assim  como,  pelo 
cumprimento  dos  requisitos  e  prazos,   exigidos  pela  legislação  vigente,  no  que  se  refere  ao  processamento 
propriamente dito e a entrega de documentos. A CONTRATANTE é a única responsável pela conferência dos 
resultados obtidos na utilização dos programas. Quando verificar erro nos resultados obtidos a CONTRATANTE 
deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro 
nos programas.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE é a responsável 
pela digitação das informações necessárias para atingir os objetivos dos SISTEMAS.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  CONTRATANTE  será  responsável  pela  manutenção  e  total  segurança  dos 
arquivos necessários, de acordo com especificações constantes na documentação fornecida.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  A  CONTRATANTE  deverá  manter  pessoal  habilitado  para  operação  dos 
SISTEMAS.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Cabe  a  CONTRATANTE  o  fornecimento  do  Sistema  Operacional  e  outros 
utilitários  necessários  ao  funcionamento  do  computador,  compatível  com  a  plataforma  descrita  neste 
LICENCIAMENTO. Estes programas devem corresponder a versões oficiais e atualizadas.



CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA -  DIREITOS  DE  PROPRIEDADE:  O  presente  contrato  é  apenas  de 
LICENCIAMENTO  de  uso  de  Sistemas,  permanecendo  a  propriedade  dos  mesmos  à  CONTRATADA.  A 
CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário resguardo dos direitos da CONTRATADA sobre 
cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A CONTRATANTE não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, 
qualquer  SISTEMA  e/ou  documentação  fornecidos  pela  CONTRATADA,  comprometendo-se  por  seus 
funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na hipótese de descumprimento  de qualquer  das disposições aqui   expressas,  a 
CONTRATANTE, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a CONTRATADA, por cópia direta ou 
indiretamente divulgada. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  A  CONTRATANTE  poderá  fazer  um  BACKUP  (cópia  de  segurança)  dos 
SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidentes, sendo expressamente vedada a cópia para fins de 
cessão, sublocação, empréstimo ou venda. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  SUPORTE  TÉCNICO:  Consultas  poderão  ser  encaminhadas  à 
CONTRATADA por telefone, email, MSN, fax ou carta. As consultas por telefone ou MSN só serão atendidas 
quando feitas por funcionários que possuam habilitação para a operação dos SISTEMAS, Equipamento, Sistema 
Operacional e Utilitários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO obriga-se a:
a) Atender quando solicitado os chamadas da Câmara Municipal, no prazo de 48 horas, mediante 
agendamento prévio, feito via e-mail  maiconok@yahoo.com.br, ou outro que a empresa apresentar 
ou via telefone 42-9132-7767 outro disponibilizado pela Empresa;
b) Manter durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação;
c)  Repassar  mensalmente  via  e-mail  grazieladario@yahoo.com.br,  as  senhas  dos  programas 
contratados para trabalhar;
d) Entregar as notas fiscal mensalmente à Câmara Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não estarão cobertos por este  LICENCIAMENTO os serviços de:  correção de 
defeitos ou falhas nos arquivos de dados dos SISTEMAS caso os mesmos tenham se originado por defeitos físicos 
no equipamento ou no meio magnético de armazenamentos; Recuperações de processamentos,  devidos a erros 
operacionais  por  adoção  de  técnicas  e  métodos  diversos  dos  instruídos  no  treinamento  ou  indicados  na 
documentação;  consultas  inerentes  ao  Sistema  Operacional,  utilitários  ou  produtos  não  pertencentes  à 
CONTRATADA.   Estes  serviços  não  cobertos,  quando  porventura  prestados  pela  CONTRATADA,  serão 
faturados para pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é hora, e os 
valores serão os vigentes na época da execução dos serviços.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS:  A  CONTRATADA  será 
responsável pelas despesas com DESPESAS DE SUPORTE LOCAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DESPESAS DE SUPORTE LOCAL: Quando solicitado pela CONTRATANTE a 
visita in loco, que deverá ocorrer  no mínimo uma vez por semana, serão de responsabilidade da CONTRATADA 
todas as despesas de estadia, locomoção e alimentação dos profissionais a serviço da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- TOLERÂNCIA: A tolerância e/ou qualquer concessão feita por uma das 
partes  de  forma  escrita  ou  verbal,  não  implica  em novação  ou alteração  contratual,  constituindo-se  em mera 
liberalidade das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste contrato não 
implicará em nulidade das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Este documento contém todos os compromissos das partes e substitui toda e 
qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não podendo ser modificado, exceto por meio de aditamento, 
devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por 
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por 
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do 
Sul,  Estado  do  Paraná,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas  deste  Contrato,  renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras do Sul, 07 de Novembro de 2014.

____________________________________________
IVONE PORTELA

Contratante

__________________________________
MAICON OARLIN OKONOSKI

Contratado
Testemunhas:

----------------------------------------- ----------------------------------------------

Nome: ______________________ Nome: _________________________

RG nº ______________________ RG nº  _________________________


